PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIGAO N° 31, DE 2007

(do Sr. Virgilio Guimaraes)

Altera o Sistema  Tributario
Nacional, unifica a legislacdo do Imposto sobre
Operacbdes Relativas a Circulacido de Mercadorias
e sobre Prestagcdes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacgao,
dentre outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N° /08-CE
(Do Sr. Luiz Carlos Haqutros)

Dé-se nova redacao ao art. 1° da PEC 233, de 2008, para incluir novo § 8° no
art. 153, da Constituicao Federal, na forma seguinte:

AT, 183, e

§ 8° - O crédito do imposto a que se refere o inciso VIII, pago
na aquisicdo de bens destinado ao ativo fixo sera feito no
momento da entrada dos mesmos no estabelecimento fabril e
0 seu aproveitamento se fara juntamente com o dos créditos
decorrentes das entradas de mercadorias, bens e servigcos
utilizados e consumidos no processo produtivo.

JUSTIFICATIVA

O Sistema Tributario Brasileiro possui um viés anti-crescimento:
tributa os investimentos realizados com aquisicdo, pelas unidades produtivas da

economia, de bens de capital para o ativo fixo.

Esse injusto e incoerente 6nus, além de encarecer e, portanto,
inibir os investimentos produtivos, reduz a eficiéncia dos programas e linhas de
financiamento para o fomento econémico, como os do BNDES, que poderiam
estimular mais aquisicbes de bens de capital se ndao precisassem financiar
impostos embutidos nos seus precos.

3BBE900600


CD, 07/05/08
 Texto da ementa da PEC

CD, 07/05/08
 RICD - "Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada individual ou coletivamente. 
§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos os seus signatários. 
§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a precedência segundo a ordem em que a subscreveram."


Trata-se de fenbmeno inexistente em outros paises, resultado do
imediatismo inconsequente dos nossos governantes que preferem, numa
linguagem figurada, tributar a arvore ao invés de estimular o seu crescimento e
obter mais arrecadacado através dos impostos cobrados sobre os frutos
produzidos. O imposto que se cobra das maquinas destinadas ao ativo de
producdo se esgota numa unica incidéncia, enquanto que a arrecadagao
tributaria sobre os produtos perdura por muitos anos.

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a
presente medida.

Brasilia-DF, de maio de 2008.

LUIZ CARLOS HAULY
Deputado Federal
(PSDB-PR)
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